
DIÁRIO OFICIAL 
SHaOo & São fatUo (Bitaúot UwUkío M Btt\mX^ 

ANO LXVHI N . ° 291 ~ QüARTA-PEIEA, 31 DB DEZEMBRO DB 1969} 

. I — R í t m i c a : — r e a ç õ e s . M o v i m e n t o . Andar. Deitar 
L e v a n t a r . S u b i r . Descer . Sen ta r . R e s p i r a ç ã o . M í m i c a 
í a c i a l . E x p r e s s ã o do corpo. D a n ç a . G i n á s t i c a r í t m i c a 
e t c ; 

3 — M í m i c a : — i m p r o v i s a ç ã o m i m l c a . M í m i c a cor
p o r a l . T r a n s l a ç ã o e r o t a ç ã o . I n c l i n a ç õ e s , e t c . ; 

4 — P r á t i c a : — o ator s o di re tor . O ator e a oro-
d u ç à o . D i s c i p l i n a . ' L e i t u r a . I n t e r p r e t a ç ã o , D i i e ç â o do 
a tor . Ensaios com i l u m i n a ç ã o í Camera , e tc . ; 

5 — Costumes: h i s t ó r i c o , i m p o r t â n c i a e tc . : 
8 — Con t inu idade : c ronologia . Cor t e . G r a m á t i c a , 

e t c ; 
1 — Psico logia : 3onceitos. D e f i n i ç ã o . D iv i s ão e m é 

todos t r a t l c a : 
8 — tSs;e:iea: conceitos. Definições" P r á t i c a ; 
9 — P o r t u g u ê s p rograma do ensino m é d i o . 
10 — • Aulas complementares : c o n t e r ê c c i a s Uve r s s s 

de .duas ooras de d u r a ç ã o . P ro j eções para .estude ?n, n u 
mere n ã o inter ior a 7inte. Vis i tas a e s t ú d i o s í laoorat.f-
nos em n ú n . e r c i á c infer ior a dez. conforme o desenvol
v imento das au la s r r sm • amoos os casos. 

U l i — Esquema das aulas : 
1 — Noções Gera is de C i n e m a : 
Segundas-feiras — 3 aulas ae 40 minutos — aas 20 

àf 23'30 t ioias com um intervalo de 20 m i n atos. 
2 — ínterpiRtação: 
Quar tas feiras — 3 aulas t e ó r i c a s de 40 ninutos — 

das 20 as 22:30 tviras com um intervalo ie ^ú .nip. i to*' 
Sextas-fe i ras — ï aulas t e ó r i c a s de »0 T,ir.u'os — 

das 20 as w.3u noras, com um intervair, ae JX minufcs; 
Sábaaos"— 2 "aulas prat icas de 90 dr'mutos — aat iô 

ás 13. noras" com um' intervalo ü e v 20 minutos . 
3 — C o n f e r ê n c i a s , p r o l e ç õ e s e visitas a es t í i a io t e 

laboratórios. . sera' marcadas no desen'Oiat 1o -Jurso. 
IV — Durante, o. Curso se rão realizados > SnEuintes 

exames: 
.* i — . L r de -na-co — Exame de t i a o i l i t a ç á o » »n t re -

vtsta pessoal, oreoediaa de larga puol ic idade j a r a iontie-
c imentc d o s . in.ceresspaos: 

2 — lur .nc. — Exame de ve r i f i cação de aprovei tamen
to l e L m i n a c ã o i ; . ' 

3 — ' outubro — Exame de ver i f i cação de ao>-.vei-.a-
osento ic las=i*icacão>: 

1 — aezemor-! — Exame de c o n c l u s ã o d e ' 3 u - s o ei,n) 
e x p e d i ç ã o oe cert if icado de a p r o v a ç ã o 

V — O-segunde c o n v e n é r . t e co locará â i i soos iuão io 
pr imei ro convenante, pa ra o funcionamento uneamto ao 
Curso, o sevuinte: 

1 — Pessoa! 
u m (1» operador de c i n e m a ; 
u m <1> -;on*'r,uo; 
u m U>- zelador: 
u m ( l i d.ret ' i r : » 
no i ( l i coordenador, encarregado do novo Curso , a 

' ser aontravado. • • • 
2 — Corpo Docente e conferencistas: 
Os o m m o - t w » njp for~"[r> =sco' ,-iirioï oela C ^ ^ i s ^ ã o P"-

tadua i de C i n e m a n a f o r m a i n d i c a d a no i t e m i , letra 
"t" supra 

3 — i n s t a l a ç õ e s 
u m a ( D sala de p r o j e ç ã o com duzentos e o i tenta e 

sete -287' ideares oíuci> :en cc um 1 -oav«, i , - ' rc de 
p r o i » c 5 c para f û m e s 3e 16 m m . e 35 u m . , -n í c io lones 
tocador de discos u m il> eauipamento i e ar j ç n . i i c i o n a -
cc e r e f ié to ré* b a i a i l u m i n a ç ã o do pa lco , -XJtnn <<.! s<»la 
ce c o n f e r ê n c i a s ' com oi tenta iBQi lugares : o-jadr? ne«ro 
especial, p r o i í t ó r e * f i x o s ' n a t a " s l i d e s " » b a r » - « I v o s re
p r o d u ç õ e s epidiascopio etc. uma '1> saia oata i-rcreMr. 
na. com máquinas ' . -dè , escrever arquivo* -eieioni»*, s*.''., 
um <l» ' i a b o : a t ó r ; p to»oa íà f t eo soms 'eto î o m .ns»'»'.Rr-*es 
modernas » todo o. equipamento para r e v e i a ç a o *mp"f>-
ç a o t íODias: c â m a r a s fo 'ograf ica? e =nuio5ai?r*<> 'ara 
r e p r o d u ç ã o : ins ta .ações p r ó p r i a s para aulas com -.apa.'i-
tíade para dez í u s a r e s u m '!> piano de *neia :au-l8 **Oa-
v e a u " u m <1Y gravador de fita oara aulas &e Jiecáo. i*,c 
sete <7> refletores para auias de I l u m i n a ç ã o . »tc 

As i n s t a l a ç õ e s » n ^ o n t r a m - s » na ocor r i a 1c se
gundo convenente ã R u a J de A b r i l , 230. 2.o Witt E S i -
ficic "Muse t - . de ftrte". 

V i t — O o r ç a m e n t o do Cur se f ica f ixade d» comum 
acordo entre as convenentes, nas seguintes bases : . 

- Cr$ •-
1 — \ u l a s regulares . . . . . . 
a> — Noções Gera i s de C i n e m a : 
134 aulas a CrS 500 00 67.000.00 
D> — I n t e r p r e t a ç ã o : -
134 aulas t e ó r i c a s a C r $ 300 00 . . . 107 200,00. 
180 au las o r á t i c a s a C r S 1.000,00 . . . laO 000 00 
2 — A ' i l a s complementares 
a> — 2 0 . c o n f e r ê n c i a s a C r $ 1.5000C . . . . . . 30 000.00 
b i —,20 p r o j e ç õ e s a C r $ 1.500 00 . . . . . . d0.000.00 

r3 — uespesas diversas ' • • ' 
a» — ura ' 1 » ' S e c r e t á r i o , ao s a l á r i o de 

""O..O00Ô0 . . í . . . 100.000.00 
h). — t ransporte aos e s t ú d i o s '10» visitas. 

" e m ô n i b u s de 34 lusrares 25 0OO.OQ 
C» — impressos, a n ú n c i o s , apostilas, etc. . . àO 000 00 
d) '— d e s ó e s p s i m p r e v i s í v e i s calculadas aa ' 

base de 20% . . . . . . . . . . . . 12' 14000 

' Totai . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . 7*i mm 

VTI>. — P a r a o c o r r e r - á s despesas decorrentes no pre
sente c o n v ê n i o , cujo valor e f ixado na mnor tanc ia tie 
setecentos e t r i n t a e u m . m i l e -quarenta cruzeitos <CrS 
731.040 00» .o p r imei ro convenente e x p e d i r á as competen
tes notas de empenho onerando a Verba n. 17 8 93.4 
49.491 d o o r ç a m e n t o v;gente, em p a r c e í a s mensais, me-
d ante a a p r e s e n t a ç ã o de atestados c o m p r o b a t ó r i o s dos 
serv iços executados oeio sesundo convenente durante o 
mês *—usr>r\tr*<: "P '-i O m i s s ã o Es^n^ ' ia l de C i n e m a . 

VIII) — O presente c o n v é n i o terá o prazo de oez (10) 
n v s t s . a contar ae o n m e i r c »l.o- de m a r ç o ae H58 mas 
somente depois de registrado no m b u n a l de C o i t a s do 
Estado se rá considerado Perfeito e acabado. Pelo oue ao 
segundo convenente n ã o c a b e r á oualouer I n d e n i z a ç ã o pnr 
eventuais despesas se acasc o seu registro n ã o vier a ser 
deferido. 

Por e s t n r r r » aw?***} a*T"st't'''>e a^Vna***- - i i - o c ^ n t o ç . 
t rumento, os repr"-?éntar>tes legais das partes convenente3 

aa) J â n i o Q u a d r j s 
; H o r á c i o L a i f er 

Pub l i cado r o " U í a r i o o f i c i a l " de 16-4-1958 — a» He-
glvel. Pub l i cado na D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es
tado dos Negóc ios do Gove rno , aos 15 de abri) de 1958 — 
Carlos de Albuquerque ^ f f a r t h — -Diretor G e r a i " . 

L E I N . 5.101, D E 30 Dg D E Z E M B R O D E 1958 
, 

Dispõe sobre a incorporação da Escola de Edu
c a ç ã o Fislca. de Departamento de t íducavâo F í 
sica, e Esportes, ao sistema estadual de ensino su
perior, e - d á - o u t r a s - p r o v i d ê n c i a s . ... 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
P a ç o saber que a Assembwia Leg i s l a t i va dec r t t a e eu 

promulgo a seguinte i e i : , 
" A r t i g o i o . F i c a - i n c o r p o r a d a ao sistema es tadual 

(te ensino super ior n a q u a l i ó a d e de ins t i tu to isolado, "nos 

termos da Lei n . 2956, de 20 de Janeiro de 1955 a atual 
Escola de tSducaçãc F í s i c a , do Depar tamento de Educa
ção F í s ica e Esportes, da Secre tar ia de Es tado dos N e g ó 
cios ao Governo. . , 

S l . o — O i r - i t ; tu tc mencionado neste ar t igo tem a 
í u a i i a a a e ae a J t onomia - admin i s t r a t i va . 

§ 2.o — Passa a in tegrar s Conse ihc Es tadua l do E'n-
« n o Super ior , i n s t i t u í d o pele ar t igo 5.o. da uei n 29^5. 
ae 20 de í a n e i r c ae 19O5, u m representante aa E s c i l a Ue 
c iducação f í s i c a . 

Ar t igo i o — C ensino nos cursos mantidos oe!o ir .s-
t í t u l c a que se reiere a presente lei compreendera o aeson-
volvimento aos programas aat seguintes .caaeiras: 

I — Ana tomia e Fis iologia Apl icadas 
I I — Cines.'ologi'a 
I I I — Biomet r i a , B io t ipo iog ia s Bioesta t ls t ica A p l i c a 

das 
TV — Fis io te rap ia Ap l i cada 
V — Traumato-ogia e Socorros de U r g ê n c i a 

• V I — Higiene Aohcaaa 
V I I — His tor ia e O r g a n i z a ç ã o da E d u c a ç ã o F í s i ca 8 

los Desportos 
V I I I — Metodologia da E d u c a ç ã o F í s i ca s dos Des 

portes. 
I X — Psicologia A p l i c a d a 
X — D a n ç a s 
X I — Desportos Aquá t i cos e N á u t i c o s 
X I I — Desportos Terrestres Coletivos ( l . a S e c ç ã o ) 
X I I I — Desportos Terrestres Coletivos '2 a Secção» 
X I V - — Desportos Terrestres Individuais ae C a m o o 

'1 a Secção» 
X V — Desportos Terres t res Individuais de Pis ta I2.a 

Secção» , " 
X V I — Desportos ie Ataque s Defesa ( l .a Se -çâo»" 
X V I I —-Desportos de Ataque e Defesa Cs.a Secção ) 
X V I I I — E d u c a ç ã o Fís ica Infant i l 
X I X — E d u c a ç ã o f í s i c a " G e r a l F e m i n i n a 
X X — E d u c a ç ã o Física G e r a i M a s c u l i n a 
X X I — J o s o i e Desnortof Recreativos 
X X I I v — Metabolos ia • Apl icada 
§ l.z ^- Integram a X I I Cade i ra as seguintes d i s c i 

p l inas : 
Vole ibo l : 
B e l a ao Cesto: e . " 
Desoortos afins. ;' 
5 2.b — in teg ram a X I I I Cade i ra as disc ip l inas : 
Fu t eoo i : 
H a n d e b o l : e 
Desportos afins. 
5 3 o - In tegram a X I V Cade i ra os Saltos e os A r r e 

messos. 
? l o — Integram a X V Cadeira SF Co r r idas . 
S ôo. — Integra a X V I Cade i ra a Esgr ima. 
5 6 o — Integratn a X V I I C a d e i r a : 
o Boxe: 
0 J i u - J i t s u e outras lutas. 
3 7.o — As cadeiras X e X I X s ã o pr iva t ivas do* alu

nos dc sexo feminino e as ae n u m é r o s X I I I X V I I - X X . 
oc sexc mascul ino, senoc as demais comuns aos 1<»:* sexos. 

Art i - ;o 3.0 — O Poaer Execi't'vo expedira c R e g u l a m e n 
te aa Escola ae E d u c a ç ã o Física, aprovado oeio Uo:,selho 
Ê s t a a u a i do Ens ino Super io r . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Enouan tc n ã o for ba ixa oo c R e -
í u l a m e n t o previste neste ar t igo cont inuara a i-.x cbser- v 

' vado o Regimento aorovado peio Decreto n . 19 á l 9 - F , ae 
11 de outubro de 1950. 

A r t i g c 4 . 9 . ^ . F ica cr iado c Quadre da Escola tie E d u 
c a ç ã o F í s i ca oue se c o m p o r á dos grupos, cargos e f unções 
-iòait-o enumerados: 

G r u p o 1 — Carsros de provimento em c o m i s s ã o : 
G r u p o II — Cargos oe provimento efetivo-
22 ;vinte a dois.» de Professor C a t e d r á t i c o , p a d r ã o 

G r u p o I I I — " C a r g o s de ca r re i r a . 
G r u p o TV — F u n ç õ e s grat i f icaaae: 
1 ' u m a ) ae D i re to r referencia F G - 1 1 . 
8 l.o — Os Grupos 1 e I I I — oargos de prov 'mento 

em comissão e de carreira — serac oportunamente estru
turados . 

S 2 o — Enquan to n ã o for estruturado c G - u o c I I I . 
* Secretar ia ae Fstado dos • Nesóc ios do a o v â r n c í.-SMcara 
à d i spos ição dc Ins t i tu to a que se re i - 'e esta i e i c pes 
seal n e c e s s á r i o para a t e n c e ï as ,-;e:es* daaes do serviço. 

Art :go c.c — Js :argos oe Professor Catea;auc-t se
ç ã o providos por concurso de- provas s t í t u l o s . 

P a r á g r a f o ú n i c e — F i c a asseguraae o aproveni rnen to 
nos cargos de 'Professor C a t e c r á t l c o aos func iona r ' o» que 
vérr. aesempenhanuc ús f unções ae o ro íes so r i a t s c o i a 
a que se refere-a presente lei . assim reconhecidos oei M i 
n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a " e" amnarados pe i ' u r t í go 
72, a l í n e a "b". do Regimento aorovado peio Decreto n 
Í 9 . 8 1 9 - ? ae 11 ae outubre ae 1950. 

A r t i g c 6.0 — F i c a m incorporados ac oa t r lmoni r da 
Escola ae E d u c a ç ã o Fís ica todos os moveis, u t e r í i l i o s j 
m a t e n a i esportivo a tua lmente u t i l í z a a o s pelo, re ier icc es
tabelecimento. 

P a r á g r a f o anico — Enquanto n ã o for consumida a 
sede propria da Escola cont inuara esta a u t i l i za r -s*- a à s 
i n s t a l a ç õ e s do Depar tamento de E d u c a ç ã o F i s i t a e Es
portes. • 

Ar t igo 7.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o -i«Ma" lei 
j o r r e r ã o por conta o.a verba o r ó n n a ao o r ç a m e n t o 

Ar t igo 8.0 — E s t a ieí e n t r a r á em vigor em l .c de. Ja
neiro de 1959. 

Ar t igo 9.o — Revogam-se as dispos ições em c o n t r á 
rio" 

P a l á c i o do G o v e r n e do Estado de S ã o Pau lo , aos 3r 
de dezembro de 1953. 

, J Â N I O Q U A D K O S 
Francisco de faria Barcelos 

Pub l i cada na Di r e to r i a G e r a i da Secretar ia de Es tado 
dos Negóc ios ac Governo , acs 30 ae .dezemoro ue li)s>J 

' Altino S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a i Subst i tu to 

L E I N. 5.102, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal 
em G e t u ü n a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A C P A U T O : 
F a ç j saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva aecreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : • 
- A r t i g o l.o •— F i c a c r iada u m a Esco la N o r m a l em 

O e t u l i n a . - _ ' ' ' " ' • 
A r t i g o 2.o — A lei o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que 

se der a i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino i r a c r i a 
do c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas a atender as respectivas 
despesas. 

A r t i g o 3.0 — Esta lei e n t r a r á - e m vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Gove rno do Es tado de S ã o Paulo, aos 30 
de dezembro ae-1958. ••. " • • • • * - • 

J Â N I O Q U A D R O S 
. Al ípio Corrêa Netto 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a <«.e Es tado 
dos Negóc ios do Governo , eos 30 de dezembro de 1958. 

A í í í n o San tareia 
- ••* D i r e t b r ' G e ' r a i ; Substituto 

LEI N. 5.103, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1958 
D i s p õ e sobre aquis ição de - imóvei, por doação . 

O G O V E R N A D O R D O b i S T A D O D E S A O P A U I O : "* 
F a ç ^ saber que a Assemble ia Leg i s l a t iva decreta e e t l í 

p romulgo a seguinte l e i - - \ 
Ar t igo l .c — F i c a a Fazenda do Estado autor izada tf-

adquir i r , por a o a ç ã o , fia C ú r i a Diocesana de T a u b a t ê t» 
.movei abaixo caracterizado, si tuado no n .un,c ipio ae i*a-
goinha, c-cmarca de S ã o L u i z do P a r a i t i n g a , tnde esta cons
t r u í d o o p r é d i o do G r u p o Escoiar " P a d r e C. >co". a saber : 

" U m terreno com a á r e a ap rox imada » 24.000 m a 
fvín te e quatro m i l metros quadrados), confro. tando. .pela 
trente. com a p r a ç a da M a t r i z e rua N ,va , peio lado e s 
querdo, com a estrada do C r i s t a l , e pelos fundos e d i re i t a , 
com terrenos da P a r ó q u i a ce Laso inha ." ' ~ i 

Ar t igo 2 o — O imóve l r e v e r t e r á à doadora, caso seja 
dada ao m e i m o d e s t i n a ç ã o diversa da prevista nesta l e i . | 

Ar t igo 3.0 — F i c a revogada a L e i n . 1.274, de 6 de n o 
vembro de 1951. i 

A r t i g o 4.o — Es ta -ei e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua nubücação- . i 

Ar t igo 5.o — Revoeam-se as d ispos ições em cont rar io . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u i c , aos 30 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Alípia C o r r ê a Net to 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a i da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo, aos 3C de dezembro de 1953. , 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a i -ihstituto 

L E I N . 5.104, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D ã d e n o m i n a ç ã o a srrupe escolar. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 3 A O P . ' . U L O : 
F a ç ; saber que a Assembleia Leg i s la t iva aecreta Í eu 

m o m u i g o a seguinte l e i . 
Ar t igo l .o — P a s s a . ! den-.minar-se Grupe Escoiar " G e 

túl io D o r n e i i s V a r g a s v c G r u p e Escc ia r ae Mangar - i tu , 
m u n i c í p i o de Nova G r a n a d a . . . . . n 

Art igo 2.o — Esta :ei e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as d i spo- ições em " b n t r a r í o . 
P a l á c i o do Gcvèrr . r . QO T ü t a d c de S ã o Pau lo , aos 30 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Alípia C o r r ê a Net to ., 

Pub l i cada na D r e t o n a ' j e r a l da Secre tar ia í e Es tado 
dos Negóc ios do G c v ê r n o aos 30 de dezembro di 1938. ,>• 

A l t i n o S a n t a r é m 
Di re to r G e r s l , Subst i tuto 

LEE N. 5 105, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 
V 

D i s p õ e sobre d e n o m i n a ç ã o de es tabelec imen
to de ensino. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : , 
F a ç o sabei que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e e u 

promuigo a seguinte i e i : 
A r t i g o l .o — r i c a denominado " M a r e c h a l C i n d i d o 

R o n a o n " c 2.o grupo escolar i e I t a p i v i , m u n i c í p i o ai- C o 
t i a , comarca desta C a p i t a l . 

A r t i g o 9.f — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de 
tua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3 o — Revo-ram-se as dispos ições em con t ra r io . 
P a l á ú o do Governo áo Estado ô e de S ã o P a u w , aos 

30 de dezerrbro de " Í - .8 . 
J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio C o r r ê a Net to 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e i a l d a Secre ta r ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo, aos 20 de aezemoro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
^ D i r e t o G e r a l ^-'Hctitu+o 

L E I N. 5.105, D E 30 O E D E Z E M B R O D E 19>8 

A t r i b u i ao srrupo escolar I c T e r e i r a s a deno-
i r J n a ç ã o de - Professor í l o z e n d i Dua r t e L O D O ' 

O G C V E R Í - A D O R D O E S T A D C D E S A O P À J L Ó Í . 
F a ç o -abei que a Assemblé ia Legis-at iva decreta-1 ea 

promulgo a s:guir.ts i c i : 
Ar t igo l . c — Passa a denominaras? ' 'P ro f . Rc-zendo 

Duar te L c b o " z Grupe £ s c o : á r , de Pereiras . 
A r t i g o 2.c — Esta ,éi a n t r a r á em Vigor n a aata de 

sua p u b l i c a ç ã o . •'• 
A r t i g o d o — Revogam-se as dispos ições em conr ra r io . 

- P a l á c i o co Governo do Es tado . dc de S ã o Pau.o . aos 
30 de dezembro de 1958. , 

J Â N I O C U A D R O S . . , 
- Al íp io C o r r ê a ' N e t i o ' -i 

Pub l i cada n a Di re to r i a G s r a l da Secre tar ia de E s t a -
dc dos Nego'-'os do G o v â r u o aos 30 de ã e z é m b r ó de 1953..' 

A l t i n o S a n t a r é m 
- . D i r e t o G e r a ' ^"'estituto 

L E I N . 5.107, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 195* ^ 

Dispõe sobre cr iação de ama escola artesanal 
em Pedreira. - • 

•O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber q u è a Assemblé ia Leg i s l a t i va aecreta « e u 

promulge a seguinte l e i : 
A r t i g o l .c — F i c a c r i ada uma escola ar tesanal em 

P e d r e i r a . 
Art igo 2.c — A le i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io Pin que 

se der a m s t a i a ç a o do estabelecimento ce ensino ora c r i a 
do c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas ac rasteio das resi^ecti--
vas despesas. , ... 

A r t i g c á.c — Esta l e i e n t r a r á e m vigor na data- de 
sua p u a ü c a ç à c . 

P a l á - i o de Governo do Estada de de S ã o P a u l a , aos 
30 de dezembre-de iS58. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Al ín io C o r r ê a Net to 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a i da Secre ta r ia de E s t a 
do dos NegoT'os.do G c v è m c aos 30 ds aezembro d«í i 9 ô 3 . i 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o . G e r a l S^os f tu to 

L E I N.o 5.IC8, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 \ 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o por doação , de i m ó v e l 
s i tuado no m u n i c í p i o de Pereiras . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O í 
F a ç o sab?r ttce a 'Assembleia Leg i s l a t i va decreta e ia 

•promUlgc a ssguinte lei: » 
A r t i g o l . c — F i c a a Fazenda dc Estado autor izada a 

a d q u i r i r , por do.açâo, da Prefa i tura M u n i e i D a i de ^ e r e i -
-ras, o i m ó v e l abaixo caracterizado si tuado no m n n i c i p i o - à o 
-mesmo nome e no q u a l fo i c o n s t r u í d o p r é d i o para a g r u -
p. escolar local , a saber: !.„•-. ' 

" U m terreno com a á r e a de 2.478 m2 (dcás m i l a 

- P Á G I N A 
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